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>vCOMISSÃO DE POLíTICAS GERAIS

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9 08/2022

RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária ns 0812077, de iniciativa do

Vereador Rodrigo Cordeiro Teixeira, que visa obter declaração de utllidade pública à

Associação Pitangão Esporte Clube - PEC.

O projeto veio acompanhado de justificativa do autor e instruído com a

documentação exigida pela Lei Municipal np 9231L999.

Consta informação jurÍdica da Procuradoria desta casa.

A Comissão de Constituição e lustiça votou favorável à tramltação da

matéria.

A Comissão de Finanças e Orçamento votou favorável à aprovação.

. É o relato.

Nos termos do art. 56 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Pitanga, compete à Comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição

atende aos interesses dá população.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esta visa, a

obtehção de declaração'de utilidade pública à Associação.

O Pitangão Esporte Clube tem o trabalho perante o Município, de auxiliar

no processo de desenvolvimento educacional, social e de saúde da população.

lncentivando e apoiando a prátíca do esporte como meio complementar de educação

aos jovens e adolescentes que, muitas vezes, carentes de valores éticos e morais,

encontram no esporte incentivo para suas conquistas.

Sendo assim, à Assoclação contribui para a formação do futuro de muitos

jovens.

lsto pôsto, concluo que o projeto trará benefícios à população, motivo

pelo qual, voto FAVORÁVEL à sua aprovação. ,

É como Voto.
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Sala das Comissões, 27 de julho de 2022.
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